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Senhor Secretário,

Considerando a requisição emanada da Secretaria da Segurança Cidadã da
Prefeitura de Sobral e sua justificativa (anexo), solicitando a contratação de Guardas Civis
Municipais para comporem o quadro de efetivos de sua pasta, o que deve ocorrer mediante
concurso público para o provimento de cargos efetivos de nível médio;

Considerando as disposições contidas na Constituição Federal de 1988, em
especial em seu artigo 37, inciso II, sobre o provimento de cargos públicos, que dispõe:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União,
dos Estados, do Distrito Federa! e dos Municípios obedecerá aos princípios de
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao
seguinte:

[...]

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em
concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a
complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as
nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e

exoneração;

Considerando ainda o que dispõe o artigo 154, inciso II da Constituição Estadual
do Ceará:

Art. 154. A administração pública direta, indireta e fundacional de quaisquer dos
Poderes do Estado do Ceará obedecerá aos princípios da legalidade, da
impessoalidade, da moralidade, da publicidade e da eficiência, e ao seguinte:

[...]

II - a investidura em cargo ou emprego público, na administração direta, indireta e
fundacional, depende de prévia aprovação em concurso público de provas ou de provas
e títulos, ressalvadas apenas as nomeações para cargo em comissão, declarados em

lei de livre nomeação e exoneração;

Considerando o que dispõe o artigo 72, inciso li da Lei Orgânica do Município de Sobral,

vemos que:

Art. 72 - A Administração Pública direta, indireta, ou fundacional, e qualquer dos poderes do
Município obedecerão aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade,
eficiência e, também aos seguintes:
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[...] &
II- A investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em
público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a comple
cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvada as nomeações para cargo
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração;

oncurso

Considerando que a admissão destes novos servidores efetivos é essencial à
concretização do interesse público e a boa consecução das atividades da Secretaria da Segurança
Cidadã da Prefeitura de Sobral;

Considerando que se trata de reposição de pessoal, não estando, portanto, incidindo
nas vedações na Lei Complementar n° 173/2020;

Considerando que o Concurso Público a que se refere a Legislação citada acima,
mesmo que seja simplificado, é composto de uma série de procedimentos que lhe são peculiares e
que devem ser concretizados por instituição que detenha conhecimento técnico e serviços
operacionais imprescindíveis à realização do certame.

Torna-se imprescindível a abertura de procedimento para contratação de instituição
especializada na prestação dos serviços operacionais e técnicos de organização e execução do
Concurso Público com a finalidade de selecionar pessoal para exercer o cargo de Guarda Civil
Municipal, de nível médio, e formação de cadastro de reserva, conforme estabelecido em legislação
específica, para atenderem à necessidade do quadro e pessoal da Secretaria da Segurança Cidadã.

trotai
1 Nargila Vidal Loiola

Coordenadora de Gestão Estratégica de Pessoas

DE ACORDO:

AUTORIZO abertura de procedimento administrativo para contratação de instituição
especializada na prestação dos serviços operacionais e técnicos de organização e execução do

Concurso Público com a finalidade de selecionar pessoal para exercer o cargo de Guarda Civil
Municipal, de nível médio, e formação de cadastro de reserva, conforme estabelecido em legislação
específica, para atenderem à necessidade do quadro e pessoal da Secretaria de Segurança Cidadã
da Prefeitura Municipal de Sobral.

Luiz Ramom Teixeira Carvalho

Secretário do Planejsímento e Gestão
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S'£Objetivo:

Contratação de instituição especializada na prestação dos serviços operacionais e
técnicos de organização e execução de Concurso Público com a finalidade de dar provimento aos
cargos de Guarda Civil Municipal, de nível médio, e formação de cadastro de reserva, conforme
preconiza o inciso II do art.72da Lei Orgânica do Município de Sobral, bem como o inciso II do art.
37da Constituição Federal, para atender as necessidades da Secretaria da Segurança Cidadã do
Município de Sobral.

Justificativa:

É justificado a solicitação de preenchimento de vagas do cargo de Guarda Civil
Municipal através de concurso público, tendo em vista a necessidade da ocupação de cargos
existentes que ficaram vagos, considerando que é imprescindível a necessidade do Município de
Sobral, pois a segurança pública é direito social previsto no artigo 6oda Constituição da República,
sendo, portanto, um deverdo Estado e responsabilidade de todos.

Por sua vez, o artigo 144, §8° da CF determina que os Municípios poderão constituir
guardas municipais destinadasà proteção deseus bens,serviçose instalações,conforme disposto.
Além disso, a guarda municipal é considerada integrante operacional do Sistema Único de
Segurança Pública, conforme artigo 9o da Lei n°13.675/18.

Como manifestado pelo Prefeito do Município de Sobral,atualmente há necessidade de
realização de Concurso Público para provimento de cargos efetivos de Guarda Civil Municipal, a
serem lotados na Guarda Civil Municipal de Sobrai, órgão vinculado à Secretaria de Segurança
Cidadã Sobral possui uma populaçãode210.711 habitantes,conformeestimativa doIBGEde2020,
sendooquinto município mais povoado do estado eosegundo maiordo interior. Com uma taxa de
urbanização de88,35%.A área territorial total desobral éde2.068km2,asquaissão divididas entre
a Sede do município,com 36 bairros,e 13 Distritos.

Nestes termos, a prestação do serviço tem por finalidade a necessidade de
preenchimento de cargos efetivos existentes que ficaram vagos, bem como dos cargos que
entrarem posteriormente em vacância ou que venham a ser criados no período de vigência do
concurso público da Guarda Civil Municipal de Sobral,em cumprimento ao disposto no inciso II do
Art.37da Constituição Federal,observando-se a legislação e as normas aplicáveis aos concursos
públicos.

Além doscargos de Guarda Civil Municipal queficaram vagosjá existentes, ressalta-se
que a pela Lei n° 2.052 de 16 de fevereiro de 2021 criou mais 100(cem)cargos de Guarda Civil
Municipal, de modo que serão ocupados após o período de restrições relativas ao aumento de

despesas permanentes de pessoal, estabelecido pela.Lei Complementar n° 101,de4de maio de

2000(Lei de Responsabilidade Fiscal), que durará até o dia 31 de dezembro de2021.

(
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Desta forma, após o período retro citado de impedimento, poderemos cot

candidatos do cadastro de reserva, para ocupar até 100(cem) vagas adicionais, ol
sempre toda a legislação correlata a estrutura e regime disciplinar do cargo em questão.

O Município, como já dito, necessita das atribuições de serviços prestados pelos
profissionais citados acima,sendo o Concurso público a única maneira de provimento de cargos,
sendo este composto de uma série de procedimentos que lhe são peculiares e que devem ser
concretizados por instituição que detenha conhecimento técnico e serviços operacionais
imprescindíveisà realização deste,e uma vezque não possuímos corpo técnico especializado para
tal, é, portanto, imprescindível a contratação de instituição especializada para sua realização.

vocai?,

éindo
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Conclusão:

Pautado nosargumentosapresentados,a abertura de procedimento administrativo para
A contratação de instituição especializada na prestação dos serviços operacionais e técnicos de

organização e execução de Concurso Público,com afinalidade de ocupação de cargos de Guarda
Civil Municipal, de nível médio, e formação de cadastro de reserva, encontra-se devidamente
justificada, conforme estabelece o inciso II do art. 72 da Lei Orgânica do Município de Sobral, bem
comoo inciso II do art. 37da Constituição Federal, para atenderem às necessidades da Secretaria
da Segurança Cidadã do Município de Sobral.

Qfi de vAXOÿy de clPALSobral,

(ÿOJt£k£CL CKMOLúJL
NARGILA VIDAL LOIOLA

Coordenadora de Gestão Estratégica de Pessoas

Prefeitura Municipal de Sobral-CNPJ 07.598.634/0001-37

Rua Viriato de Medeiros,1250 - Centro,Sobral -CE,62011-060 Contato:(88)3677-1100



,-S~

SOBRA' %g FL_ot 3Ú2 >
O

A $«rXA-

<=P
DIÁRIO OFICIALDO MUNICI

Insliturdopela LeiMunicipal N" 1.607, tie02 tie fevereiro de20I7e regufamenfado pelo Decreio Municipal N°1961,de22de novembro de2017

Sobral - Ceará,terça-feira,16 de fevereiro de2021 Ano V,N°1002

Vinculada à Secretaria do Urbanismo e Meio Ambiente: 2.1. Agência
Municipal do Meio Ambiente. CAPÍTULO III - DOS ÓRGÃOS
ESPECIAISEASSEMELHADOS-SeçãoI-DOSFUNDOSMUNICIPAIS
- Art. 13.OsFundos Municipais,instrumentos de natureza contábil,são os
seguintes: 1. Vinculado à Secretaria Municipal d3 Saúde: LI. Fundo
Municipal de Saúde; 1.2, Fundo Municipal Antidrogas. 2. Vinculado i
Secretaria do Urbanismo e Meio Ambiente: 2.1.Fundo SocioambientaJ do
Município de Sobral. 3. Vinculado à Secretaria do Trabalho e
Desenvolvimento Económico:3.1.Fundo dc Desenvolvimento Municipal;
3.2. Fundo Municipal de Permanente Controle às Secas; 3.3. Fundo
MunicipaldeIrrigação;3.4.FundodcAval do Município(FAM);3.5.Fundo
de Apoio ao Programa de Desenvolvimento Económico de Sobral. 4.
Vinculado à Secretaria dos Direitos Humanos, Habitação e Assistência
Social:4.1.Fundo Municipal do Bem-EstarSocial;4.2.Fundode Apoioaos
PortadoresdeDeficiências;4.3.Fundo Municipal de Assistência Social;4.4.
Fundo Municipal de Seguridade Social; 4.5. Fundo Municipal de Apoio a
Habitação Popular; 4.6. Fundo Municipal das Defesas e dos Direitos
Difusos;4.7.Fundo Municipal deHabitação deInteresse Social;4.8.Fundo
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 5. Vinculado à
Secretaria da Cultura e Turismo: 5.1.Fundo Mimicipal de Preservação do
Património Cultural. Seção II - DOS CONSELHOS MUNICIPAIS DE
PARTICIPAÇÃO SOCIAL- Art, 14. Os Conselhos Municipais são órgãos
especiaisdeparticipação direta dasociedadenaAdministraçãoPública etêm
por finalidade propor, fiscalizar e acompanhar as ações do poder público
municipal,sem prejuízodeoutrasfinalidadesprevistasnasleis específicasde
cada conselho.Parágrafo único.A criação de Conselhos Municipais deverá
observar o disposto na Lei Orgânica do Município de Sobral. Art. 15. Os
órgãos e entidades aos quais estão vinculados os Conselhos Municipais
deverão garantir asua estnituração eoseu pleuo funcionamento.Art. 16.A
secretaria executiva de cada Conselho Municipal deverá ser exercida pelo
órgão ou entidade ao qual estiver vinculado. Art. 17. Os Conselhos
Municipais departicipação socialqueintegramaestrutura administrativado
Poder Executivo Municipal são os seguintes: I. Vinculado à Secretaria
Municipal daEducação: 1.1.ConselhosEscolares;1.2.ConselhoMunicipal
dc Educação (CME); 1.3. Conselho Municipal de Alimentação Escolar
(CAE); 1.4. Conselho Municipal de Acompanhamentoe Controle Social do
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização dos Profissionais da Educação (CADEB). 2. Vinculado à
Secretaria Municipal da Saúde; 2.1. Conselho Municipal de Saúde(CMS);
2.2. Conselho Municipal Antidrogas(COMAD).3. Vinculado à Secretaria
do Urbanismo c Meio Ambiente; 3.1. Conselho Municipal de Defesa do
Meio Ambiente da cidade de Sobral; 3.2. Conselho Municipal do Plano
Diretor; 3.3. Conselho Gestor do Fundo Socioambientnl do Município de
Sobral. 4. Vinculado à Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento
Económico:4.1.Conselho deDesenvolvimento Económico dc Sobral;4.2.
Conselho Municipal doTrabalho;4.3.ConselhodcEconomiaSolidária;4.4.
Fundode ApoioaoProgramadeDesenvolvimento EconómicodeSobral.5.
Vinculado à Secretaria dos Direitos Humanos, Habitação e Assistência
Social: 5.1. Conselho de Apoio aos Portadores de Deficiências; 5.2.
Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional; 5.3. Conselho
Municipal dos Direitos c Proteção do Idoso; 5.4. Conselho Municipal dc
Assistência Social; 5.5. Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com
Deficiência;5.6.Conselho MunicipaldeHabitação;5.7.ConselhoGestordo
FHIS;5.8.Conselho Municipal dosDireitos da Criançae do Adolescente.6.
Vinculado à Secretaria da Cultura e Turismo: 6.1. Conselho Municipal de
Política Cultural de Sobral; 6.2, Conselho Municipal de Turismo. 7.
Vinculado à Secretaria da Juventude, Esporte e Lazer: 7.1. Conselho
Municipal da Juventude.8.Vinculado à Secretaria deTrânsito eTransporte;
8.1. Consetho Municipal de Transportes. 9. Vinculado ao Gabinete do(a)
Vice-Prefeito(a): 9.1. Couselho Municipal dos Direitos da Mulher de
Sobral.”Art.2°OTítuloIIIdaLein°1.607,de02defevereirode2017passaa
vigorarcomaseguinteredação:

“TITULO III - DAS COMPETÊNCIAS GERAIS - Seção I - DOS
ÓRGÃOSDAADMINISTRAÇÃODIRETA-SubseçãoI-DOGABINETE
DO PREFEITO - Art. 18. O Gabinete do Prefeito tem como finalidade
promovero apoio técnico institucional às ações promovidas pelo Chefe do
Poder Executivo e constítuir-se como elo de integração entre as demandas
dos munícipes e o Poder Público Municipal, bem como promover a
articulação do Governo, visando dar efetividade às ações do Município,

PODEREXECUTIVO MUNICIPAL

LEIN"2051DE16DEFEVEREIRODE2021.AUTORIZAOPODER
EXECUTIVOAREALIZAR CONTRATAÇÃODEPROFISSIONAIS
PORTEMPODETERMINADOPARAATENDER À NECESSIDADE
TEMPORÁRIADEEXCEPCIONALINTERESSEPÚBLICO,EDÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL
aprovou eoPrefeito Municipal sanciona e promulga a seguinteLei:Art. 1“
Fica oPoder Executivo autorizado a realizar contratação de até 1.000(mil)
profissionais, mediante a admissão por tempo determinado,nos termos da
Lei n” 1.613,de 09 de março de 2017,conforme descrito no Anexo Único
desta Lei. §1' As contratações autorizadas no caput deste artigo, terão
vigência de 12(doze)meses,podendo serprorrogadas porigual período ou
enquanto durar a necessidade dc sc adotar medidas excepcionais para
contenção da crise financeira em decorrência do Estado de Emergência em
Saúde e Calamidade Pública e da cessão da concessão do auxílio
emergencial. §2“A seleção para a contratação dos profissionais deque trata
esta Lei poderá se dar deforma simplificada,mediantea análise curricular.
Art. 2° As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações
orçamentarias dos Órgãos da Administração Direta e Indireta do Poder
Executivo,a depender da natureza dos serviços prestados. Art. 3” Esta Lei
entra em vigor na data de sua publicação. Art. 4° Ficam revogadas as
disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ
EUCLI.DESFERREIRAGOMESJÚNIOR,em 16defevereiro de2021.Ivo
FerreiraGomes-PREFEITOMUNICIPALDESOBRAL.

ANEXO tiNICOaALEIWJ051DEH>DEFEVEREIRODE20ZI
REMUNERAÇÃO

(HORA TRABALHAI
FUNÇÃO QUANTITATIVODEVAGAS DA)

AUXILIAR DESEVÍÇOSQERA1Spodendo cXcrccr
BS mivitladn dc(Gari,Zelador,Copeiro,Coveiro,

Porteiro, Assistente dc ServiçosGerais)
i.ono RS5,75

I LEIN"2052DE16DEFEVEREIRODE2021.ALTERAALEIN°1.607, \
1 DE 02DEFEVEREIRO DE 2017 NA FORMA QUEINDICA E DÁ \

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.A CÂMARA MUNICIPALDE SOBRAL
aprovoueoPrefeito Municipalsancionae promulgaaseguinteLei:Art. 1"O
Título II da Lei n" 1.607,de02 de fevereiro de2017 passa a vigorar com a
seguinteredação:

“TÍTULOII-DAESTRUTURAADMINISTRATIVA -CAPÍTULOI -
DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA - Seção I - DOS ÓRGÃOS DE
ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR - Art. 9° A estrutura organizacional da
Prefeitura é a seguinte: 1. Gabinete do Prefeito(GÀBPREF);2. Gabinete
do(a) Vice-Prefcito(a)(GABVICE); 3. Procuradoria Geral do Município
(PGM); 4. Controladoria e Ouvidoria Geral do Município (CGM); 5.
SecretariadoPlanejamentoeGestão(SEPLAG);6.SecretariaMunicipaldas
Finanças (SEFIN); 7. Secretaria Municipal da Educação (SME); S.
Secretaria Municipal da Saúde (SMS); 9. Secretaria da Infraestnitura
(SE1NFRA);10,Secretaria do Urbanismo e Meio Ambiente(SEUMA);11.
Secretaria da Conservação e Serviços Públicos(SCSP); 12. Secretaria do
Trânsito e Transporte (SETRAN); 13, Secretaria da Segurança Cidadã
(SESEC); 14. Secretaria dos Direitos Humanos, Habitação e Assistência
Social (SEDHAS); 15, Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento
Económico(STDE); 16. Secretaria da Cultura e Turismo(SECULT); 17.
Secretaria da Juventude, Esporte e Lazer (SECJEL). Seção TI - DOS
ÓRGÃOS HIERARQUICAMENTE SUBORDINADOS - Art. 10. São
órgãosdaAdministraçãoDireta,hierarquicamentesubordinadosnaformade
desconcentração administrativa: 1. Subordinados à Secretaria do
Planejamento e Gestão: 1.1. Central de Licitações da Prefeitura dc Sobral;
1.2.EscoladeGovernodoMunicipiodeSobral.2.SubordinadosàSecretaria
da Segurança Cidadã:2.1,Guarda Municipal de Sobral.3.Subordinados à
Secretaria Municipal da Saúde: 3.1. Escola de Saúde Pública Visconde de
Sabóia. 4. Subordinados à Secretaria do Trânsito e Transporte: 4.1.
Coordcnadoria Municipal dc Trânsito. CAPÍTULO II - DAADMINISTRAÇÃO INDIRETA - Art. 11. A Administração Indireta do
Poder Executivo do Município de Sobral é composta pelas autarquias,
previstas neste Capitulo. Seção I - DAS AUTARQUIAS - Art. 12. As
Autarquias, pessoas jurídicas de direito público dotadas de autonomia
dministrati

Iirfraestruiura: 1.1. Serviço Autónomo de Água e Esgoto de Sobral. 2.
financeira, sào as seguintes; I. Vinculada à Secretaria daa va e
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Ivo Ferreira Gomes
Prefeito de Sobral

Christknne Marie Aguiar Coelho
Vice-Prefeita de Sobral

David Gabriel FerreiraNhií
Chefe do Gabinete do Preí&w

SECRETARIADO

Rodrigo Mesquita Araújo
Procurador Geral do Município

Maria do Socorro Rodrigues dc Oliveira
Secretaria da Ouvidoria,Gestão eTransparência - Respondendo
Maria do Socorro Rodrigues de Oliveira
Secretaria do OrçamentoeFinanças
Francisco HerbertLima Vasconcelos
Secretário Municipal daEducação

Regina Célia Carvalho da Silva
Secretaria Municipal daSaúde

Eugenio Parceli SampaioSilveira
Secretário da Cultura,Juventude,Esporte e Lazer

David Machado Bastos
Secretário Municipal daInfrnestrutiira,

Carlos Evanilson Oliveira Vasconcelos
Secretário Municipalde Serviços Públicos

Marília GouveiaFerreiraLima
Secretariado Urbanismoe Meio Ambiente

Alexsandra CavalcanteArcanjo Vasconcelos
Secretaria do Trabalho c DesenvolvimentoEconómico

Emanueta Vasconcelos Leite Costa
Secretaria da Segurança e Cidadania

Andrezza Aguiar Coelho
Secretárla dos Direitos Humanos,Habitação eAssistência Social

GABINETEDOPREFEITO

; GAJBPREFj

Coordenadoria de Atos e
Publicações Oficiais

Rua Viriato de Medeiros Np 1250,Centro
Sobral-Ceará

Fones:(88)3677-1175 (88)3677-1174

Diário Oficial do Município -DOM
E-mail:diario@sobral.oc.gov.br
Sito dc Acesso:diario.sobra1.ce.gov.br

competindo-ihe: I - exercer a coordetiação-geral, assim como orientar,
M coordenar e fiscalizar os trabalhos do Gabinete, organizando agendas e

audiências do Prefeito; II - promover a organização do cerimonial das
solenidades realizadas no âmbito da Administração Municipal com a
participação do Prefeito; III - assessorar o Prefeito na adoção de medidas
administrativas que coadunem com a harmonia das iniciativas propostas
pelos diferentes órgãos municipais,promovendo a articulação institucional
necessária ao funcionamento do Governo; IV - promover atividades de
coordenação político-administrativas da Prefeitura com os munícipes
pessoalmente ou por meio de entidades que os representem; V - apoiar a
articulação políticaeasrelaçõesdoExecutivocomoLegislativo,apreciando
as solicitações e sugestões, providenciando o seu encaminhamento às
Secretarias da área específica, quando for o caso; VI - acompanhar a
elaboração dos projetos de lei de interesse do Executivo, bem como sua
tramitação na Câmara Municipal;VII - coordenar os programas e ações de
participação social; VIII - desempenhar outras atividades necessárias ao
cumprimentodesuasfinalidades,bemcomonovasquelheforem delegadas.
Subseção II - DO GABINETE D0(A)VICE-PREFEITO(A)- Art. 19.O
Gabinete do(a)Vice-Prefcito(a)temcomo finalidade promoverosuporte às
atividades desenvolvidas pelo(a) Vice-Prefeito(a), apoiando o
desenvolvimento e a aplicação das políticas emanadas do Prefeito
Municipal,competindo-lhe:I - prestar assistência a(o) Vice-Prefeito(a)na
conduçãodasquestõeseprovidênciasdeseuexpediente específico;II- atuarna articulação e integração entre órgãos do Governo e a coletividade, no
âmbito de atuação do(a)Vice-Prefeito(a);III - exercero controlesobre suas
atividades,do ponto devista administrativo e financeiro;IV - desempenhar
outrasatividadesnecessáriasaocumprimentodcsuasfinalidades,bemcomo
outras que lhe forem delegadas. Subseção III - DA PROCURADORIA
GERALDOMUNICÍPIO - Art.20.AProcuradoria Geraldo Município de
Sobral temcomofinalidade a representaçãojudicialmente eextrajudicial do
Município,concedendo-lhes as atividades de consultoria e assessoramenío
jurídicoaoPoderExecutivo,atuandonosíèitosem quetenha interessedireto
ou indireto, competindo-lhe:I - representarjudicial e extrajudicialmente o
Município,em defesa de seus interesses, do seu património,e da Fazenda
Pública, nas ações cíveis, trabalhistas e de acidentes do trabaiho,
folimentares e nos processos especiais era que for autor, réu ou terceiro
interveniente; II - analisar a constitucionalidade das normas jurídicas
provenientes do processo legislativo municipal;III - elaborarou analisar os
atosadministrativosnecessários ao bom desenvolvimentodaAdministração
Pública Municipal, avaliando sua constitucionaiidade e legalidade,
recomendando,quando for o caso,sua anulação,revogação ou as medidas
administrativas ejudiciais cabíveis;IV - promover,a cobrança amigável ou
judiciai da dívida ativa,tributária ou não,daFazendaPública,funcionando
em todos os processos onde haja interesse da Administração Pública
Municipal;V - representar os interesses doMunicípiojuntoao Contencioso
Administrativo Tributário; VI - representar, em regime de colaboração,
interesse de entidade da Administração Indireta em qualquer juízo ou
tribunal, mediante solicitação da entidade; VII - coordenar e implantar as
atividades de destinação de honorários decorrentes desua atuaçãoemjuízo,
observadosocritério departicipação coletivadosprocuradoresmunicipaise
a icgislação especifica; VIII - baixar atos para o desempenho das funções
próprias daProcuradoria Geraldo Município;IX-lotaredesignarolocal de
exercício de Procuradores Municipais e das unidades de execução; X -
exercer a supervisão,administração ecoordenação das atividades gerais do
órgão, inclusive, nas áreas do Contencioso e da Consultoria Geral; XI -
promover,privativamente,a cobrança amigável oujudicia! da dívida ativa,

tributária ou não,da Fazenda Pública,funcionando em todos os processos
quehaja interessefiscal doMunicípio;XII-elaborarminutasdeinformações
aserem prestadasaoPoderJudiciário,nos mandadosdesegurança em queo
Prefeito,osSecretáriosdoMunicípioedemais autoridadesde idêntico nivel
hierárquico daAdministração Municipalforem apontadascomoautoridades
coatoras;XIII -representarao Prefeitosobre providências deordemjurídica
quelhepareçam reclamadas pelo interesse público e pela boa aplicação das
leis vigentes;XIV - propor ao Prefeito, aos Secretários do Município e às
autoridadesde idêntico nívelhierárquico as medidasquejulgarnecessáriasà
uniformização da legislação e da jurisprudência administrativa, tanto na
Administração Direta como na Indireta e Fundacional; XV - exercer as
funçõesde consultoriajurídicadoExecutivo e dosórgãosdaAdministração
Diretae,quandoforocaso,daIndireta;XVI-fiscalizaralegalidadedosatos
da administração pública direta, indireta e fundacional,propondo,quando
forocaso,aanulação deles,ouquandonecessárioasaçõesjudiciaiscabíveis;
XVII - requisitar aos órgãos e entidades da Administração Municipal,
certidões, cópias, exames, informações, diligencias e esclarecimentos
necessários ao cumprimento de suas finalidades institucionais; XVIII -celebrar convénios com órgãos semelhantes dos demais Municípi
tenham por objetivo a troca de informações e o exercício de atividades de
interesse comum, bem como o aperfeiçoamento e a especialização dos
Procuradoresdo Município;XIX - manterestágio de estudardes de Direito,
lia forma da legislação pertinente;XX - propor medidas de caráterjurídico
que visem a proteger o património do município ou aperfeiçoar as práticas
administrativas;XXI- sugerir ao Prefeito e recomendar aos Secretários do
Município a adoção de providências necessárias à boa aplicação das leis
vigentes;XXII-desenvolveratividadesderelevante interessemunicipal,das
quais espeeificamente a encarregueo Prefeito Municipal;XXIII- transmitir
aos Secretários do Município e a outras autoridades, diretrizes de teor
jurídico,emanadasdo Prefeito Municipal;XXIV-cooperar naformaçãode
proposições de caráter normativo; XXV - processar os processos
administrativos disciplinares no âmbito do Município.Parágrafo único. A
Procuradoria Geral do Município tem por Chefe o Procurador Geral do
Município,nomeadolivremente pelo Prefeito Municipal,dentre advogados
comnotóriosaberjurídicoereputação ilibada,quegozarádasprerrogativase
honras protocolares correspondentes às de Secretário do Município.
Subseção IV - DA CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL DO
MUNICÍPIO- Art.21.A Controladoria eOuvidoria Geral doMunicípio tem
como finalidade promover o controle da legalidade, transparência da
administração e ouvidoria, visando à efetividade, controle interno e social
das ações do Município,competindo-lhe:I- apoiar e orientar os órgãos da
administração municipal quanto ao cumprimento dos procedimentos legais
que disciplinam a execução do gasto público; II - coordenar e executar
auditoria interna preventiva e de controle,com vistas a orientar à gestão
municipal; III - gerir o portal da transparência da Prefeitura Municipal de
Sobral, assegurando o direito de acesso à infonnação; IV - coordenar e
executara comprovação dalegalidade ea avaliação dosresuitados quanto à
eficácia e eficiência da gestão contábii, orçamentaria, financeira e
patrimonial, visando o cumprimento das normas de finanças públicas
voltadas para responsabilidade na gestão fiscal; V - criar mecanismos,
diretrizes e rotinas voltadas à regular aplicação da Lei de Acesso à
Infonnação e ao aperfeiçoamento da transparência; VI - realizar,
subsidiarianiente e/ou complementannente, procedimentos de sindicância
que visem apurar conduta ou ato praticado por servidor público,remetendo
os autos à Procuradoria Geral do Município nas situações etn que se faça
necessárioa abertura deProcessoAdministrativo Disciplinar;VII-exercera

os que
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função de ouvidoria geral do Município, recebendo, encaminhando,
acompanhandoedandorespostas àsreclamações,denúncias,representações
esugestões referentes a procedimentos noâmbitodaAdministração Pública
Municipal; VIII - atuar na gestão fiscal e de resultados do Município;IX -desempenhar outras atividades necessárias ao cumprimento de suas
finalidades, bem como outras que lhe forem delegadas; Subseção V -DA
SECRETARIADOPLANEJAMENTOEGESTÃO -Art. 22.A Secretaria
doPlanejamentoeGestãotemcomofmatidadeplanejar,coordenar,articular,
gerenciar e controlar as ações de gestão municipal, contribuindo para a
qualidade da vida urbana, da prestação de serviços públicos visando à
efetividade e qualidade na prestação dos seiviços públicos do Município
competindo-lhe: I. - coordenar os processos de planejamento, orçamento e
gestãono âmbito daAdministração Municipal:II- coordenaraelaboração e
promovera gestão dosinstrumentos deplanejamentodo GovernoMunicipal
(Plano Pluriauual, Lei de Diretrizes Orçamentarias e Lei Orçamentaria
Anual);SII -apoiaraformulaçãode indicadorespara osistemadeGestão por
Resultados eo monitoramento dos programas estratégicos municipais:IV -
apoiaraavaliação dasaçõesdoGovernoMunicipal;V- promoverosuporte
para o monitoramento dos projetos do governo municipal; VI - definir
políticas e coordenar os processos de suprimento, capacitação c gestão dc
pessoas;VII-coordenara gestãodopatrimónio doMunicípio;VIII- definir
políticas e coordenar a gestão da tecnologia da informação;IX - realizar a
gestão dascomprascorporativas;X - coordenaroplanejamento,estabelecer
critérios deseleção e monitoraracontratação deserviços terceirizados com
dedicaçãoexclusivadcmãodeobra paraoMunicípio;XI- definir políticase
programas de capacitação continuada para servidores públicos do
Município; XII- supervisionar a previdência social e a perícia médica dos
servidores municipais; XIIJ - promover a modernização administrativa da
Prefeitura Municipal de Sobral por meio da adequação da sua organização
administrativaeaperfeiçoamentodos processos;XIV- atuarnagestão fiscal
e de resultados do Município; XV - desempenhar outras atividades
necessárias ao cumprimento de suas finalidades,bem como outras que lhe
forem delegadas. Subseção VI - DA SECRETARIA MUNICIPAL DAS
FINANÇAS - Art. 23. A Secretaria Municipal das Finanças tem como
finalidadeplanejar,coordenar,supervisionar,executar,controlare avaliar as
atividades financeiras do Município de Sobral,por meio da Política Fiscal
nas suas vertentes tributária c orçamentaria,competindo-lhe:I - coordenar,
executar, fiscalizar e controlar as atividades referentes à Política Fiscal do
Município de Sobral; II - manter e administrar o cadastro económico e
imobiliário do Município; III - dirigir, orientar e coordenar as atividades dc
tributação,arrecadação,fiscalização e controle dostributos e demaisrendas
do Erário municipal;IV - efetuar a guarda e a movimentação dos recursos
financeiros e de outros valores pertencentes ou confiados à Fazenda
Municipal;V-coordenar e orientara contabilidade do Municípioem todos
os seus sistemas orçamentário, financeiro, patrimonial, de resultados e de
custos; VI - executar as atividades de classificação, registro e controle da
dívidapública municipal,emtodososseusaspectos;VII-elaborarobalanço
anual da administração municipal e as prestações de contas específicas de
recursos financeiros repassados através de fundos especiais, convénios,
contratos, acordos e outros mecanismos, quando exigidos; VIII -
proporcionarapoio técnico e administrativo ao ContenciosoAdministrativo
Tributário do Município;IX - acompanhar e colaborar com a elaboração e
promoveragestão dosinstrumentosde planejamentodoGovernoMunicipal
(Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentarias e Lei Orçamentária
Anual);X - acompanhare colaborarcomo processodeconsultaàsociedade
naformulação dosinstrumentosde planejamento -PPAeLOA -,bem como
apoiara Secretaria doPlanejamentoeGestãonomonitoramentodaexecução
das demandas incorporadas aos referidos instrumentos; XI - coordenar a
aplicação dos recursos inerentes aos sistemas gerenciais sob sua
responsabilidade, constantes do Plano Plurianual (PPA) e da Lei
Orçamentaria Anual do Município(LOA);XII- atuar na gestão fiscal e de
resultados do Município; XIII - estabelecer controles e promover o
acompanhamento necessárioaocumprimentodaLeiComplementarFederal
n° 101,de04demaiodc2000(Lei deResponsabilidadeFiscal);XIV-apoiar
a formulação de indicadores para o sistema de Gestão por Resultados e o
monitoramento dos programas estratégicos municipais; XV - coordenar
ações integradas, de sua área de competência, que envolvam órgãos e
entidades componentes da Administração Municipal;XVI - desempenhar
outrasatividadesnecessáriasaocumprimentodesuasfinalidades,bem como
outras que lhe forem delegadas. Subseção VII - DA SECRETARIA
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO - Art. 24. A Secretaria Municipal da
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redes de ensino; VI - administrar os quadros, os sistemas cie carneiras da
educação e de avaliação do desempenho docente; VII - assegurar o
fornecimento do transporte e dos equipamentos de acessibilidade e
mobilidadeescolaraos estudantes;VIII- gerenciar efornecer diretrizespara
as aquisições e contratos de suprimento de materiais e equipamentos de
ensino e de apoio à aprendizagem; IX - assegurar o fornecimento e a
qualidade da alimentação escolar; X - desempenhar outras atividades
necessárias ao cumprimento de suas finalidades, bem como outras que lhe
forem delegadas. Subseção VIII - DA SECRETARIA MUNICIPAL DA
SAÚDE - Art. 25.A Secretaria Municipal da Saúde tem como finalidade
implementar a gestão do Sistema de Saúde, de Vigilância Sanitária, de
Vigilância Epidemiológica, de Controle de Zoonoses e de Saúde do
Trabalhador, mediante a definição das políticas públicas, diretrizes e
programas para promovero atendimento integrai a saúde da população do
MunicípiodeSobral,competindo-lhe:I-amarnagestão dosserviçosdarede
municipal e cooperada para dar atenção integral à saúde: promoção,
prevenção,curacreabilitação,nosníveisprimário,secundárioc tereiário;II-
elaboraremanteratualizadooPlanoMunicipaldeSaúde,comaparticipação
da comunidade e em conformidade com as diretrizes estabelecidas pelo
Conselho Municipal de Saúde; III - efetivar os sistemas de controle e
regulação dos processos e serviços municipais de saúde e dos sistemas de
pactuação/contratualização de resultados;IV - implementar os processos e
serviços municipais de urgência e emergência nos componentes - pré-
hospitalar, hospitalar e pós-hospitalar; V - atuai' na gestão das estiuturas
operacionaisdepostos,ambulatórios,hospitaisedosrecursosespecializados
deatenção ede vigilânciaemsaúde municipal;VI- geriroFundo Municipal
dc Saúde;VII - planejar,executar e avaliar os programas da área de Saúde,
Vigilância Sanitária,Epidemiológica eAmbiental,Controles deZoonosese
SaúdedoTrabalhador;VIII-proporcionarapoiotécnico eadministrativoaoConselho Municipal de Saúde; IX - desempenhar outras atividades
necessárias ao cumprimento de suas finalidades,bem como outras que lhe
forem delegadas. Subseção IX - DA SECRETARIA DA
INFRAESTRUTURA - Art. 26. A Secretaria da Infraestrutura tem por
finalidade, no âmbito municipal, formular, aprovar, gerir, normatizar e
fiscalizar a execução deprogramas,projetos e sistemasrelativosàexecução
de projetos completos de obras e serviços de engetdiaria de inffaestrutura
urbana,bem comoorientare gerira execução deprogramase projetos paraa
construção, manutenção e reforma de edifícios e equipamentos públicos,
demandadaspelosórgãosdaAdministraçãoPública Municipal,além degerir
produção própria de asfalto e executar atividades compatíveis e correlatas
com a sua área de atuação, competindo-lhe: I - planejar, elaborar,
compatibiiizar, coordenar,monitorar e aprovai' projetos de infraestrutura e
equipamentos públicos; II - planejar, coordenar, disciplinar, orientar,
fiscalizar e executar obras de infraestrutura, urbanização e equipamentos
públicos; III - planejar, compatibiiizar, aprovar e autorizar a execução de
obras públicas ou privadas nas vias c logradouros;IV - planejar,coordenar,
disciplinar, orientar, fiscalizar c controlar as intervenções no sistema dc
drenagem,água e esgoto,saneamentobásico e ambiental,sistemas viários e
recuperações estruturais do Município; V - gerir a produção própria de
asfalto através da Usina deAsfalto deSobral,bem comorealizaro processo
de aquisição nos casos necessários; VI - coordenar a relação institucional
comórgãoseentidades dosdemais entesfederados paraaexecução deobras
públicas; VII - realizar, através dc comissão própria a ser criada,perícias e
avaliaçõesem bensdeinteressepúblico;VIII- articular-secomorganizações
governamentaisounão governamentais para a obtenção desuporte técnicoe
financeiro visandoàimplantaçãode planos,programaseprojetos relativosà
infraestrutura; IX - planejar, coordenar, orientar, monitorar e executar
atividades de conservação de vias públicas; X - executar diretameute
serviços e aquisição de bens que,pela sua natureza, seja economicamente
mais vantajosoparaoMunicípio asuarealizaçãodeformacentralizada;XI-
desempenhar outras atividades necessárias ao cumprimento de suas
finalidades, bem como outras que lhe forem delegadas. Subseção X -DA
SECRETARIA DO URBANISMO E MEIO AMBIENTE - Art. 27. A
Secretaria do Urbanismo e Meio Ambiente tem como finalidade definir as
politicaspúblicas,oplanejamento,oordenamentoeocontroledosambientes
natural e construído no Município de Sobral, competindo-lhe:I - elaborar,
coordenar, executar e monitorar as políticas e diretrizes relativas ao
urbanismo e ao meio ambiente, bem como a sua implementação em
articulação com as demais Secretarias Municipais avaliando,
periodicamente, os resultados obtidos; II - elaborar, regulamentar e
implementar osinstrumentosda política urbana de que trata o art. 4°,III da
LeiFederal n° 10,257,de 10 dejulho de 2001,que instituiu o Estatuto da
Cidade; III - elaborar, regulamentar e implementar os instrumentos da
política municipal de meio ambiente, enquanto órgão local integrante do
Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; IV - propor, em
articulação com o órgão ou entidade municipal responsável,a formação de
consórcio intcrmunicipal, objetivando melhorias nos ambientes natural c

das

Educação tem como finalidade programar,coordenar e executar a política
educacional na rede pública municipal de ensino, administrar o sistema de
ensino e instalar e manter estabelecimentos públicos municipaisde ensino,
controlando efiscalizando oseu funcionamento,mantendo e assegurando a
universalização dos níveis de ensino sob responsabilidade do Município,
visando proporcionaros meiosnecessáriosà oferta e qualidade dosserviços
sob a responsabilidade do Município,competindo-lhe: I - definirpolíticas e
diretrizes de educação,em consonânciacom aLei de Diretrizes e Bases da
EducaçãoNacional ecomoPlanoNacionaldeEducação;II-atuarnagestão
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construído que ultrapassem oslimites do Município de Sobra!;V -proceder
ao licenciamento deatividadesou empreendimentos,em conformidadecom
o que estabelece a Lei Orgânica do Município,a legislação urbanística e a
legislação ambiental municipal,estadual efederalem vigência;VI - exercer
ocontrole,omonitoramentoea avaliação dosambientesnaturaleconstruído
do Município de Sobral; VII - apoiar o órgão ou entidade municipal
responsável nos processos de cessão e concessão de uso de bens públicos;

- definir e aplicar as compensatórias previstas em Lei pelo não
cumprimento das medidas necessárias ao controle dos ambientes natural c
construído;IX - apoiar e orientar tecnicamente as Secretarias na aplicação
das políticaseda legislação urbanísticac ambiental municipal;X- articular-
secomorganizaçõesgovernamentaisounãogovernamentaisparaaobtenção
desuporte técnicoefinanceiro visandoaimplantaçãode planos,programase
projetos relativos aos temas do urbanismo e do meio ambiente; XI -
disponibilizar informações para a sociedade sobre a questão urbanística e
ambiental; X1T - coordenar ações integradas na área de sua competência
quando envolvam maisdeum órgão municipal,estadual e/ou federal;XIII-
administrar o tombamento total ou parcial de bens materiais, móveis e
imóveis,públicos e particulares, e auxiliar no registro de bens de natureza
imaterial,existentesnoMunicípio de Sobral,bem como manteroslivros do
tombo e preservar o bem tombado, quando for o caso; XIV - restaurar e
preservar os bens culturais materiais, móveis e imóveis, pertencentes ao
património histórico e cultural do Município, com sua proteção c
valorização;XV- disciplinai*e orientaraexecuçãodeobrasdeinfraestrutura
privadas no Município de Sobral; XVI - desempenhar outras atividades
necessárias ao cumprimento de suas finalidades, bem como outras que lhe
foremdelegadas.SubseçãoXI-DASECRETARIADACONSERVAÇÃOE
SERVIÇOSPÚBLICOS- Alt. 28.A Secretaria da Conservação e Serviços
Públicostem comofinalidade estabelecer as políticas,diretrizes egestão dc
mobilidade urbana e da conservação e dos serviços públicosdo Municipio,
competindo-ihe:I- pianejar,elaborar,compatibilizar,coordenar,monitorare
aprovar projetos de infraestrutura eequipamentospúblicos no Municípiodc
Sobral; II - coordenar a relação institucional com órgãos e entidades dos
demais entes federados para a execução de obras públicas;III - articular-se
com organizações governamentais ou não governamentais para a obtenção
desuportetécnicoefinanceirovisandoaimplantaçãodeplanos,programase
projetos relativos às políticas de resíduos sólidos, iluminação pública e
limpeza urbana; IV - planejar, coordenar, disciplinar, executar e
operacionalizar as políticas públicas de limpeza urbana; V - planejar,
coordenar,disciplinareorientaraexecuçãoeoperaçãodaspolíticaspúblicas
deresíduossólidos,emconsonânciacomas diretrizesdosórgãoseentidades
públicas ambientais integrantes do SISNAMA;VI - planejar, coordenar,
disciplinar, executar e orientar as políticas públicas de iluminação pública;
VII - planejar, coordenar, orientar, monitorar e executar atividades de
conservação de vias públicas; VIII - desempenhar outras atividades
necessárias ao cumprimento de suas finalidades,bem como outras que lhe
forem delegadas. Subseção XII - DA SECRETARIA DO TRÂNSITO E
TRANSPORTE - Art. 29.A Secretaria do Trânsito e Transporte tem como
finalidade estabelecer e executar as políticas, diretrizes e gestão de
mobilidadeurbana,trânsito c transportepúblico do Município,competindo-
lhe: I - planejar,coordenar,disciplinar e executar as políticas de transportes
públicoscoletivos;II- realizaro delineamentoco estudo dcviabilidade dos
itinerários e tarifas para os transportes públicos coletivos; III - fixar a
localização das paradas dos transportes públicoscoletivos,deliberandocom
outros órgãos do Poder Público competentes; IV - coordenai1, fiscalizar e
operacionalizar os meios de transporte públicos coietivos e de seus órgãos
integrantes;V - projetar,controlar eacompanhara manutençãopreventiva e
recuperativa dafrota de veículos,determinando orientaçõessobreo serviço
de manutenção; VI - gerenciar e fiscalizar contratos de permissão ou
concessão, sempre mediante licitação prévia, nos casos em que o poder
público não prestar diretamente os serviços;VII - estudar c indicar ouso de
novas tecnologias na gestão dotráfego,considerando as melhoriasàfluidez
do tráfego e dos pontos críticos; VIII - estabelecer critérios técnicos parao
treinamento dc motoristas de transportes públicos coletivos; IX - manter
atualizadoocadastrodeveículosdafrota ede veículoslocados,seforocaso,
adotando medidas para ocumprimento dasnormaslegais estabelecidascom
relação aosveículos;X-coordenar,fiscalizareoperacionalizar,seforocaso,
a locação de veículos para atendimento das demandas de interesse público;
XI-identificaros motoristasresponsáveispelocometimentodedanosafrota
cinfraçõesdctrânsitoparaadoçãodemedidas administrativascabíveis;XII-
apurar a responsabilidade dos danos causados aos passageiros e adotar as
medidascabíveis;XIII-organizar,controlare gerenciarosistemadctrânsito
de veículos no âmbito do Município; XIV - gerenciar a implantação e
fiscalizar a manutenção da sinalização nas vias públicas, no âmbito do
Município;XV - coordenar e dirigir os setores de engenharia, controle e
estatística e educação dc trânsito no Município dc Sobral;XVI- analisar as
plantas de construções que, pela sua natureza, sejam polo gerador de
tráfegos,assim consideradososshoppings,supermercados,escolas,igrejas e
outras,para que obtenham o licenciamentojunto ao órgão competente,nos
termos previstos no Art. 95 do Código de Trânsito Brasileiro; XVII -

desenvolver, diretamente ou mediante dAj
planejamento,elaboraçãodeprojetoseconsultoriaij
em especial, do trânsito, abrangendo sinalização
tráfego, educação de trânsito, controle e análise estaffii
convénios com órgãos e entidades públicas ou privai
municipal,estadualefederal,visandoàprestaçãodeseusserviços,mediante
autorização do Chefe do Poder Executivo; XIX - realizar por meio de
campanhas, ações educacionais dirigidas à população em geral. XX -
desempenhar outras atividades necessárias ao cumprimento de suas
finalidades,bem como outras quelheforem delegadas.Subseção XIII -DASECRETARIA DA SEGURANÇA CIDADÃ - Art. 30. A Secretaria da
Segurança Cidadã tem como finalidade definir e coordenai*a execução das
políticas, diretrizes e programas de segurança cidadã,de proteção e defesa
civil, competindo-lhe:I- estabelecer as políticas, diretrizes e programas de
Segurança Pública no Município de Sobral; II - executar, através de seus
órgãos, as políticas públicas de interesse da pasta, coordenando e
gercnciandoaintegraçãocomaspolíticassociaisdoMunicípioque,diretaou
indiretamente, interfiram nos assuntos de segurança da cidade; III - manter
relação com os órgãos de segurança pública estaduais e federais, visando
ação integrada no Município de Sobral, inclusive com planejamento e
integração das comunicações; IV - realizar, diretamente ou através de
parcerias,estudosepesquisasdeinteressedasegurança pública;V-priorízar
as ações de segurança pública através de dados estatísticos das polícias
estaduais e federais; VI - mediai* conflitos sociais que, por sua natureza,
possam dar origem a violência e criminalidade;VII- protegero património
público municipal; VIII- executaraPolítica Nacional deProteção eDefesa
Civil(PNPDEC)em âmbito local; IX - Coordenar as ações do Sistema
Nacional de Proteção e Defesa Civil (SINPDEC) no âmbito local, em
articulaçãocom osgovernosfederal e estadual,nostermosdaLeiFederaln°
12.608, dc 10 de abri! de 2012; X - executar as ações preventivas c
emergeneiais de Defesa Civil do Município, em parceria com órgãos de
Defesa Civil das demais esferas; XI - atuar cm atividades de segurança
institucional, inclusive na proteção de assuntos sigilosos e relevantes do
MunicípiodeSobral;XII-assessoraroChefedoPoderExecutivo Municipal
ca formulação das Políticas de Segurança Pública Municipal; XIII -coordenar,controlareintegrar as ações da Guarda Municipal deSobral,da
Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil e da Coordenadoria
Municipal deTrânsito;XTV -promoverecoordenaraPolítica Municipal de
Cidadania, mediante a formulação de diretrizes gerais e a identificação de
prioridades, para assegurar os direitos, garantias e liberdades das pessoas;
XV - capacitar e qualificar os executores de políticas sociais na oferta de
serviços integrados que tem como toco os segmentos específicos comunsà
proteção da cidadania; XVI - articular e encaminhar demandas de
atendimento setorialqueatuam em políticas afins aossegmentosespecíficos
deproteçãodacidadania,em especialaassistência social básica eespecial,a
política habitacional,a educação,a saúde,asegurança pública ca defesa do
consumidor;XVII- planejar e executar ações e projetos de educação para a
Cidadania; XVIII - desempenhar outras atividades necessárias ao
cumprimentodesuasfinalidades,bemcomooutrasquelheforem delegadas.
Subseção XIV - DA SECRETARIA DOS DIREITOS HUMANOS,
HABITAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL - Art. 31. A Secretaria dos
Direitos Humanos, Habitação e Assistência Social tem como finalidade
estabelecer e promover as políticas públicas municipaisde direitoshumauos
e de proteção edesenvolvimento da cidadania,combatendo a discriminação
social de toda natureza, notadamente das minorias, formulando e
coordenando a política habitacional do Município de Sobral, traçando
diretrizes, estabelecendo metas, planejando e desenvolvendo programas
específicos voltados para o desenvolvimento habitacional, a promoção do
padrão habitacional da população carente do Município, através da
implantação de habitações de interesse social, do planejamento c da
execução de ações direcionadas à oferta de infraestrutura básica aos
conjuntos habitacionais c à urbanização dc assentamentos subnormals no
Município,bem como açõesde regularização fundiária,eompetindo-lhe:I -
promoverecoordenaraPolítica MunicipaldeDireitosHumanos,mediantea
formulação de diretrizes gerais e a identificação de prioridades, para
assegurar os direitos, garantias c liberdades das pessoas; II - capacitar e
qualificar os executores depolíticas sociais na oferta deserviçosintegrados
quetemcomofoco ossegmentos específicoscomunsàproteção de direitos;
III - promover a defesa dos direitos dossegmentos sociais específicos,por
meio do acesso à justiça e órgãos de segurança pública; IV - articular e
encaminhardemandasde atendimento setorial que atuam em políticas afins
aossegmentosespecíficosdeproteção de direitos,em especial à educação,à
saúde,à segurança pública e à defesa do consumidor;V - complementar e
potencializar ações de políticas públicas integradas que tenham como
orientação ossegmentos específicos de proteção dc direitos,desenvolvendo
ações afirmativas com base na prática de programas voltados aos grupos
desfavorecidos por sua condição de classe, gênero, raça, etnia, origem,
orientação sexual,promovendo-lhes meiosdegarantia deseus direitos;VI-
executaro acolhimento institucional referente aos segmentos específicos de
proteçãodc direitos,em especialoscasosdemandadospelajustiça,conselho
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tutelar e órgãos de segurança pública; VII - implementar e orientar a
aplicação demetodologias de acolhimentopara segmentos específicosde
proteção de direitos; VIII- planejare executaraçõese projetos de educação
para os direitos humanos; IX - propor, coordenar e executar estudos e
pesquisas acerca de direitos humanos, objetivando subsidiar, através da
populaçãosistemáticadeconhecimento,aformulaçãoeexecuçãodaPolitica
MunicipaldeDireitosHumanos;X- gerirosfundos municipaisvinculadosà
Secretaria dos Direitos Humanos, Habitação e Assistência Social; XI -
definir,com a colaboração das demais Secretarias Municipais relacionadas
aos temas de Habitação,a Política e oPlano Habitacional parao Município
deSobral,observando as disposições doPlano Diretor do Município;XII-
realizar estudos e pesquisas sobre a demanda de habitação no Município;
XIII - elaborar programas habitacionais c de regularização fundiária que
promovamaocupaçãodoterritóriodeformaequilibradaesustentável;XIV-
planejar, coordenar, executar e acompanhar as ações dc implantação de
habitações de interesse social e as ações de regularização fundiária;XV -
mobilizar e articular as iniciativas de organizações governamentais e não-
govemamentais voltadas para habitações de interesse social; XVI -
promoverpolíticas públicasdeinclusãocinserçãosocial dasminorias;XVII
- promover a captação de recursos de instituições nacionais e estrangeiras,
destinados às ações voltadas para habitação; XVIII - elaborar e manter o
cadastro dos beneficiários dos programas habitacionais de interesse social
implantadosno Município;XIX - integrar os projetos habitacionaiscom os
investimentos em saneamento básico e demais serviços urbanos; XX -
fomentar e iníermediar a concessão de financiamentos para aquisição,
construção, ampliação e reforma de moradias; XXI - articular-se com os
Municípios que integram a Região Metropolitana de Sobral, de modo a
compatibilizar as ações e políticas de desenvolvimento habitacional e de
regularização fundiária,com as ações de desenvolvimento do entorno,no
âmbito de sua competência; XXII - realizar a gestão do Sistema Único de
Assistência Social (SUAS) no âmbito do Município de Sobral,
conformidadecom as direnizes e orientações nacionais;XXTII - elaborar e
implementaro plano municipal de educação permanentedostrabalhadores
do SUAS; XXIV - gerir o cadastro único dos programas sociais,
disponibilizando,sistematicamente,informaçõesjuntoaosdemaisórgãosdo
Município;XXV - organizar e gerenciar a rede pública do SUAS;XXVI-
propor e desenvolver cm conjunto com os demais órgãos e entidades do
Município ações de enfrentamento à pobreza e erradicação do trabalho
infantil; XXVII - difundir as informações sobre vulnerabilidades c riscos
sociais no Município;XXVTII-promover políticas públicas quegarantam a
efetivação dos direitos de crianças, adolescentes e famílias no âmbito do
Município de Sobral, garantindo-lhes proteção integra] e prioridade
absoluta;XXIX-coordenar,articularesubsidiarasatividadesdosConselhos
Tutelares do Município de Sobral; XXX - desempenhar outras atividades
necessárias ao cumprimento de suas fuialídades. bem como outras que lhe
forem delegadas. Subseção XV - DA SECRETARIA DO TRABALHO E
DESENVOLVIMENTOECONÓMICO-Ari,32.ASecretariadoTrabalhoe
Desenvolvimento Económico tem como finalidade implementar as ações
estratégicas de desenvolvimento económico e turístico autossustcntável,
gerenciando processos de indução e fomento ao desenvolvimento e
implantaçãodenovosnegócios,envolvendoiniciativasdefortalecimentodo
sistema produtivo formal c informal, notadamente do comércio e da
agriculturafamiliar,apoiandoa concessãodcflexibilidadeseinfraestruturas
para implementação de negócios locais visando dar efetividade às ações do
Município,competindo-lhe:1 - formular políticas e diretrizes com vistas à
implementação das ações do Município relacionadas ao desenvolvimento
económico; II - elaborar normas e padrões de operacionalização das
atividades da Pasta e estabelecer prioridades que viabilizem a consecução
dos objetivos preconizados pela politica municipal; ITI - fortalecer e
modernizar o sistema produtivo municipal, através de planos, programas,
projetos e ações dcfomentoàprodução ede aproveitamento do potencial de
mercado;IV - estudar epropor,cm articulação com a Secretaria Municipal
das Finanças, incentivos municipais para empreendimento de atividades
produtivas consideradas fundamentais ou estratégicas; V - coordenar,
controlar e manter atualizados sistemas de informações referentes ao
desenvolvimento das atividades produtivas do Município, identificando,
disponibilizando edifundindo oportunidadesde geração c/ouincrementodc
negócioseas disponibilizando paraapopulação;VI-estimular a geração de
empreendimentos privados, associativistas,cooperativistas e comunitários;
VII - promover direta ou indirctamentc o financiamento de atividades
produtivas da economia formal e informal, preferencialmente aquelas
enquadradas nas linhas do microcrédito; VIII - promover e integrar
atividadesde profissionalizaçãoe qualificaçãode mãodeobracom ageração
de oportunidade de trabalho e renda, desenvolvimento e difusão dc
tecnologias, estimulando vocações e capacidades empreendedoras,
diversificação das atividades económicas e as condições de
empregabilidarie;IX-apoiartecnicamenteeorientarasaçõesvoltadasparao
desenvolvimento económico, executadas pelas Secretarias; X - coordenar
açõesintegradas voltadas paraodesenvolvimentoeconómico queenvolvam
mais de um órgão ou entidade; XI - promovero desenvolvimento do setor

pesqueiro, reorganizando e incentivando prog
integrados,envolvendo atividades de produção;X
acompanhar e implantar projetos estratégicos
financiamentos, investimentos e apoios instrumen
articulações institucionais e parcerias públicas, empresariais' e não
governamentais; XIII - articular e mobilizar as forças produtivas da
comunidade para a promoção do desenvolvimento económico
autossustentáveleagestãoparticipativa dosrecursospúblicos;XIV- prestar
assistênciatécnicaeextensãorural,incentivandoaagriculturafamiliar;XV-
promover a defesa sanitária animal; XVI - desenvolver uma política de
adequação do manejo do solo e da água, voltados ao processo produtivo
agrícola epecuário;XVII- promover pesquisa tecnológica em agricultura e
pecuária;XVIII- apoiaradefesa civile promovereparticipardosprogramas
de combate aos efeitos da estiagem;XIX - estabelecer os valores a serem
cobrados por meio de taxas, tarifas e preços públicos decorrentes da
ocupaçãodosespaçossobdomínio do Executivo Municipal;XX-promover
a defesa sanitária animal:XXI - desempenhar outras atividades necessárias
ao cumprimento de suas finalidades, bem como outras que lhe forem
delegadas.SubseçãoXVI-DASECRETARIADACULTURAETURISMO- Art.33.A Secretaria da Cultura eTurismo tem como finalidadeformularc
coordenar a execução das políticas públicas de cultura e turismo do
Município de Sobral, incluindo o desenvolvimento de ações que visem a
proteção da memória c do património histórico artístico e cultural, da
promoção e atração do turismo no Município,competindo-lhe: I - definir
políticas e diretrizes de cultura,em consonânciacom aPolíticaNacional de
Cultura, com a Lei Orgânica do Município, e com os Planos Nacional e
MunicipaldeCultura,bemcomoestabelecernormasgeraispara aefetivação
dasaçõesculturaisdo Município;II- desenvolver,coordenar,acompanhare
monitorar as políticas públicas dc cultura que possibilitem o
reconhecimento,apesquisa,aformação,aestruturação,ofomento,a defesa,
a proteção, a preservação, a valorização e a difusão das mais variadas
expressões culturais,entendendoacultura como afirmação da vida em suas
maisdiversasformasdc expressão,artísticas ounão artísticas,no âmbito do
Município;III -coordenaregerenciar,tecnicamente,aspropostaseprojetos
a serem efetivados pela Administração Municipal na área da cultura;IV -
desenvolveregerir,em parceriacom outrosórgãosgestoresda áreasocialdo
Município,programas e ações intersetoriais que promovam e estimulem a
inclusão e a emancipação social,fomentando as identidades eas diferenças,
afirmando ereconhecendo a diversidade cultural existente;V - preservaros
bens culturais imateriais pertencentes ao património histórico
Município,com sua proteção e valorização;VI-incentivare difundir todas
as formas dc produção artística e literária, através da promoção de cvcnlos
culturais,envolvendo a comunidadeem projetos específicos,para afirmar o
cidadão-indívíduo enquanto agente culturaleguardiãoda memória coletiva;
VII - auxiliar a administração do tombamento total ou parcial dc bens
materiais,móveiseimóveis,públicos e particulares,eadministraroregistro
debensdenaturezaimaterial existentesno MunicípiodeSobral;VIII- apoiar
técnica e administrativamenteo Conselho Municipal dePolítica Cultural de
Sobral; IX - promover a Conferência Municipal de Cultura, com ampla
participação popular, objetivando a construção e o acompanhamento
coletivo das políticas públicas;X - estruturar erealizar cursos deformação e
qualificação dapopulaçãoem geral,nas áreasdecriação,produção,gestão e
mercado cultural, primando pela democratização dos saberes e fazeres na
cidade; XI - gerenciar de forma autónoma e democrática os recursos
destinados à cultura, os recursos do Fundo Municipal de Preservação do
Património Cultural,estessob orientação econtroledo Conselho Municipal
dePolíticaCultural,tendocomoreferência aspolíticas públicasdeculturado
Município eoPlano Municipalde Cultura;XII-promover,em parceriacom
aSecretaria MunicipaldaEducação,a ofertadeprogramasdeaçõesculturais
vinculados ao currículo escolar; XIII - desempenhar outras atividades
necessárias ao cumprimento de suas finalidades,bem como outras que lhe
forem delegadas. Subseção XVII -DA SECRETARIADA JUVENTUDE,
ESPORTEELAZER - Art.34.A Secretaria da Juventude, Esporte e Lazer
temcomofinalidadeformularecoordenaraexecução das políticas públicas
de juventude, esporte e lazer do Município de Sobral, incluindo o
desenvolvimento de ações que visem a inclusão e integração social,
qualidade de vida e incentivo aformação esportiva,através das políticas de
esportes,juventude e lazer para crianças, adolescentes,jovens, adultos,
idosos e portadoresdedeficiência,visando melhorara qualidade de vidaea
inclusão social dos cidadãos e cidadãs do Município, competindo-lhe: I -
formular e executar a política municipal de esportes, coordenando,
supervisionando e incentivando a realização de atividades físicas,
desportivas e recreativas,como instrumento de inclusão social e promoção
do bem-estar físico e psicológico à população; II - promover a
democratização do acesso às práticas de esporte e lazer com equidade,
participação popular e qualidade para as comunidades de Sobral; III -
acompanhar e monitorar a execução da política de esporte e lazer do
Município;IV- disciplinar,regulamentar,coordenarepromoverarealização
de eventos e práticas esportivas inclusive em vias e logradouros públicos,
articulando-se com órgãos e entidades do poder público c da iniciativa
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privada; V - desenvolver estudos, programas e projetos, objetivando a
definição deáreaspara aimplantação epromoçãodas diversas modalidades
esportivas, com vistas à recreação, ao lazer e à saúde; VI - incentivar a
comunidadeparaomelhoraproveitamentodosespaçospúblicosourecursos
naturais paraaprática deesportes;VII-coordenare gerenciarosprogramase
os projetos a serem efetivados pela Administração Municipal nas áreas de
esporte e lazer; VIII - operar e manter em boas condições de uso os
equipamentos relacionados ao esporte sob a gestão da cidade;IX - realizarestudos e pesquisassobre a situação dosJovensno Município;X - planejar,
gerenciar,integrar e executar,diretaouindiretamente,políticas e programas
de interesse específico dos Jovens; XI - desenvolver projetos e serviços
voltados para o atendimento aojovem e ações voltadas para a garantia de
direitos e da plena inserção dojovem na vida económica,social e política;
XII - desempenhar outras atividades necessárias ao cumprimento de suas
finalidades,bemcomooutrasquelheforem delegadas.SubseçãoXVIII-DA
CENTRALDELICITAÇÕESDAPREFEITURADESOBRAL-Art.35.A
CentraldeLicitaçõesdaPrefeitura deSobraltemcomofinalidaderealizaros
procedimentos ficitatórios de interesse dos órgãos e entidades da
Administração Pública Municipal Direta e Indireta, visando proceder a
padronização, alcançar a economicidade nas contratações públicas, a
transparência nos processos licitatórios e a uniformização dos
procedimentos,competindo-lhe:I-reaiizaros procedimentos licitatórios de
interesse dos órgãos e entidades da administração pública municipal, as
modalidades Concorrência,Tomada de Preços,Convite,Concurso,Leilão,
Pregão(presencial e eletrónico)easdenominadas ChamadasPúblicas,bem
como aquelas processadas sob o Regime Diferenciado de Contratações
Públicas - RDCou outros estabelecidos em Lei;II- processar as licitações
internacionais,bem como as realizadas com financiamento de instituições
internacionais,para todos os órgãos e entidades da Administração Pública
Municipal;III -padronizar,semprequepossível,osEditaisdeLicitação;IV-supervisionar os procedimentos sob sua responsabilidade; V - reaiizar
cotação de preços; VI - gerenciar as atas de registro de preços referente às
contratações não corporativas; VII - conduzir os procedimentos
administrativosvoltadosà aplicação dcsançõesalicitantes e contratadosna
forma da legislação aplicável; VIII - fazer controle de dispensas e
ir,exigibilidades; IX - desempenhar outras atividades necessárias ao
cumprimentodesuasfinalidades,bemcomooutras quelheforem delegadas.
Subseção XIX - DA GUARDA MUNICIPALDESOBRAL - Art. 36. A
Guarda Municipal de Sobral tem como finalidades precípuas a defesa e a
preservação do bem público municipal,além dezelar pelo cumprimento de
todasasregrascregulamentosque viabilizem ascondiçõesde circulaçãode
veículos automotores no solo desta municipalidade,no que diz respeito ao
trânsito,tráfego e sinalização em vigor, competindo-lhe: I - providenciar a
defesa eapreservaçãodosbenspúblicosdoMunicípio;II-executarserviçosde vigilância diuturna nos logradouros públicos, proporcionando o
fortalecimento da segurança urbana;III - fiscalizar o cumprimento do toda
ordenação de trânsito e tráfego urbano existente e de interesse local; IV -
manterasegurançapessoal doPrefeito;V-auxiliarosórgãosdedefesacivil,
em estados de calamidade pública ou em situações de emergência; VI -
desenvolver,conjuntamente,com órgãos municipais, estaduais e federais,
campanhas de relevante interesse para os munícipes; VII - desempenhar
outrasatividadesnecessáriasaocumprimentodesuasfinalidades,bemcomo
outras que lhe forem delegadas. Subseção XX - DA COMPANHIA
MUNICIPALDE TRÂNSITO - Art. 37. A Coordcnadoria Municipal de
Trânsito tem como finalidade gerir o trânsito do Município, exercendo as
atividades previstas no Código de Trânsito Brasileiro (CTB), com a
supervisão, coordenação e acompanhamento da Secretaria do Trânsito e
Transporte,competindo-lhe:I- organizar,controlar,fiscalizar e gerenciaro
sistema de trânsito de veículos no âmbito do Município de Sobral; II -
gerenciar, implantar e manter a sinalização nas vias públicas,no âmbito do
MunicípiodeSobrai;III -acompanharaexecuçãoda fiscalização de trânsito
nas vias urbanas, da lavratura dos autos de infração relativos à circulação,
estacionamento e parada,e outros casos previstos na legislação de trânsito,
aplicando asmedidasadministrativas cabíveis,noexercicio regulardopoder
de polícia de trânsito; IV - coordenar e dirigir os setores de engenharia,
controle e estatística e educação de trânsito no Município;V - realizar por
meio decampanhas,ações educacionaisdirigidasàpopulaçãoem geral;VT-
desempenhar outras atividades necessárias ao cumprimento de suas
finalidades,bem como outras que lheforem delegadas.Subseção XXÍ-DAESCOLA DE GOVERNO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL - Art. 38. A
Escola dc Governo do Município dc Sobral tem como finalidade elaborar,
cooTdenar, executar, controlar e avaliar programas, projetos e ações de
educação continuada no sérvio público, visando promover a gestão do
conhecimento e das pessoas através do aprimoramento permanente das
competências e valorização dos servidores,competindo-lhe:I - melhoraro
desempenho e eficiência dos servidores na execução das tarefas
administrativas e prestação dos serviços públicos; II - promover o
desenvolvimentodebabilidades,atitudesccompetênciasdosservidorespara
aprimoramento profissional em sua área dc formação dc acordo com as
melhores práticas de recursos humanos;III - definir as melhores estratégias

para a resolução de problemas coletivos de politic
formaçãoecapacitação;IV-contribuir paraofortaleci)ÿ?)*
e controle social por meio de atividades voltadas trl
principalmenteaosconselheirosdepolíticaspúblicaselíderes cõmurrrtSnos;
V -promovei'aracionalizaçãoeefetividadedosgastoscomcapacitação;VI-
certificar as formações e capacitações que promover; VII - desempenhar
outrasatividadesnecessáriasaocumprimentodesuasfinalidades,bemcomo
outras quelheforem delegadas.Subseção XXII-DAESCOLADESAÚDEPÚBLICA VISCONDEDESABÓIA -Art.39.A Escola dc Saúde Pública
Visconde de Sabóía tem como finalidade desenvolver atividades
relacionadas com ensino presencial e a distância, pesquisa, informação e
documentação em saúde, formação, aperfeiçoamento e educação
permanente para profissionais de saúde, competindo-lhe: I - desenvolver
atividadesrelacionadascom pesquisa,informaçãoedocumentaçãoemsaúde
pública; II - promover a educação continuada, a formação e o
aperfeiçoamento dosrecursos humanosdo SUS;III - desenvolver ações de
pesquisa, no âmbito do SUS, visando a produção de conhecimentos que
tenham aplicação no sistema de saúde; IV - desenvolver projetos de
cooperação para apoio técnicoeinstitucionaljunto a entesgovernamentais e
instituições,no âmbitodoSUS;V -produzirmateriaistécnicos,científicose
pedagógicos de interesse do SUS e voltados à disseminação e difusão do
conhecimento em saúde pública. VI - desempenhar outras atividades
necessárias ao cumprimento de suas finalidades, bem como outras que lhe
forem delegadas.

SEÇÃOn-DASENTIDADESDAADMINISTRAÇÃOINDIRETA -
SubseçãoI-DAAUTARQUIADESERVIÇOAUTÓNOMODEÁGUAE
ESGOTODESOBRAL - Alt. 40.A Autarquia de Serviços Autónomo de
Águae Esgoto de Sobral tem eomo finalidade estudar, projetar e executar,
diretamente ou mediante contrato com organizações especializadas etn
engenharia sanitária, de direito público ou privado,ou ainda em parceria
com outros órgãos estatais, as obras relativas à construção, ampliação ou
remodelação dos sistemas públicos de abastecimento deágua potável c de
esgotos sanitários, competindo-lhc: I - atuar como órgão coordenador e
fiscalizador dos convénios entre Município e órgãos federais ou estatais
para estudos,projetos eobrasdeconstrução,ampliaçãoouremodelaçãodos
serviços públicos de abastecimentodeágua potável edo esgotos sanitários;
II - operar,manter,conservar e explorar diretamente,ou mediante contrato
comorganizaçõesespecializadasemengenharia sanitária,dedireitopúblico
ou privado;ou aindaem parceria com outros órgãos estatais,osserviços de
água potável e de esgotamento sanitários,fornecendo referidos serviços à
população do Município de Sobral; III - lançar, fiscalizar e arrecadar as
tarifas edemais espécies tributárias relativas aosserviços deáguaeesgotos
que eventualmente incidirem sobre os imóveis beneficiados com tais
serviços; IV - exercer quaisquer outras atividades relacionadas com os
sistemas públicos de água e esgotos, compatíveis com as leis gerais e
especiais; V - contribuir com o zelo e a defesa dos cursos de água do
Município contra a poluição, respeitadas as competências e atribuições
previstasnalegislação;VI-atuarpreventivamentenosentidodaotimização
do consumo de água, bem como no nso racional da mesma, envidando
políticas públicas neste mister e tudo o rnais que, em consonância com as
disposições de lei,se fizer necessário para tal; VII-promover treinamento
depessoal,fomentando estudosepesquisas paraoaperfeiçoamento dcseus
serviços, mantendo permanente intercâmbio com entidades que atuem no
campodosaneamento;VIII- elaborarprogramasdeexecução demelhorias
sanitárias domiciliares; IX - exercer quaisquer outras atividades
relacionadas com o saneamento urbano e rural, desde que assegurados os
recursos financeiros necessários; X - desempenhar outras atividades
necessárias ao cumprimento desuas finalidades,bem como outras que lhe
forem delegadas. Subseção II - DA AGÊNCIA MUNICIPALDO MEIO
AMBIENTE- Alt.41.A Agência Municipal do Meio Ambientetem como
finalidade a execução das políticas públicas relacionadas à conservação e
manutenção do ambiente natural do Município de Sobral,nos limites dc
suas atribuições,competindo-lhe:I- executar a política municipal de meio
ambiente, visando a melhoria da qualidade de vida e a preservaçeão dos
recursos naturais do Município; II - executar o licenciamento ambiental
obrigatório de atividades de impacto local ou daquelas que lhe forem
delegadas por instâncias superiores; III - exercer o controle das fontes dc
poluição de forma a garantir o cumprimento dos padrões de emissão
estabelecidosnos processosdelicenciamento;IV-baixarNormasTécnicas
e Administrativas necessárias ao cumprimento da legislação ambiental
municipal;V-realizar estudosepesquisas visandoamelhoria daqualidade
ambientaldomunicípio;VI-aprovarpreviamentetodosos projetosurbanos
a serem executados no Município e enquadrá-los,se for o caso,às normas
ambientais vigentes;VII - desenvolver em todo o Município programa de
educação ambiental formal e informal, objetivando alcançar uma
consciência ecológica participativa, fortalecendo os princípios gerais de
cidadania; VIII - executar uma política municipal de resíduos sólidos,

blicas po
daparticipacã

tPPL



r o& W $

DIÁRIO OFICIALDO MUNICÍPIODESOBRAL-AnoV-N°1002,terça-feira,16 clc fcver(JL o

atribuições e responsabilidades específicas deÿjda uni/5us bjttsictâtiséy
poderão sercomplementadasem Regulamentos,ajqtfygdospor Dccragrao
Chefe do Poder Executivo.Art.41,Os Secretários ftwftftyfiieptàsBúm a
seguintedenominação:I-Secretário(a)Chefeda ControladoriaeTJúvidoria
Geral do Município;II- Secretário(a)MunicipaldoPlanejamentoeGestão;
III - Secretário(a)Municipal das Finanças;[V - Secretário(a)Municipal daEducação; V - Secretário(a) Municipal da Saúde; VI - Secretário(a)
Municipalda Infraestrutura:VII - Secretário(a)Municipaldo Urbanismo e
MeioAmbiente;VIII- Secretáiio(a)Municipalda Conservação eServiços
Públicos; IX - Secretário(a) Municipal do Trânsito e Transporte; X -
Secretário(a)MunicipaldaSegurança Cidadã;XI-Secretário(a)Municipal
dosDireitos Humanos,Habitação eAssistência Social;XII - Secretário(a)
Municipal doTrabalhoeDesenvolvimentoEconómico;XIII-Secretárío(a)
Municipal da Cultura e Turismo; XIV - Secrctário(a) Municipal da
Juventude, Esporte e Lazer. §1° Os Secretários Municipais lerão
prerrogativas compatíveis com a dignidade da função. §2“ O Chefe do
Gabinete e o Procurador Geral do Município possuem remuneração
equivalenteàdeSecretário Municipal,sem prejuízodosdireitosevantagens
previstos em leis específicas.” Art. 4o Ficam promovidas as seguintes
alterações na estrutura administrativa do PoderExecutivo Municipal:I - AConlroladoriado Município deSobral fica transformadana Controladoriae
Ouvidoria Geral doMunicípio,com statusdesecretaria;II -ASecretaria de
Ouvidoria, Gestão e Transparência passa a denominar-se Secretaria do
PlanejamentoeGestão;III- A Secretaria do Orçamento eFinanças passaa
denominar-se Secretaria Municipal das Finanças; IV- A Secretaria
Municipal de Serviços Públicos passa a denominar-se Secretaria de
Conservação e Serviços Públicos; V - A Secretaria da Segurança e
Cidadania passa a denominar-se Secretaria de Segurança Cidadã; VI - A
Secretaria da Cultura, Juventude, Esporte e Lazer passa a denominar-se
SecretariadaJuventude,EsporteeLazer;VII-Ficam criadasaSecretaria da
Cultura e Turismo e a Secretaria do Trânsito e Transporte; VIII - A
Coordenadoría Municipal de Trânsito passa a vincular-se à Secretaria do
Trânsito eTransporte;IX-ACorregedoriadaSegurançaeCidadaniapassaa
vincular-sc à Procuradoria Geral do Município;X-A Escola deFormação
cm Saúde da Família Visconde Sabóia deque trata oDecreto n"1247/2010
fica criada por estaLeicomoEscola deSaúdePúblicaVisconde deSabóia.
Art.5oOs 15cargosdeSecretárioAdjuntoscriadospelasLeisn°,ç 572/2005,
927/2009 e 1196/2013 passam a denominar-se Secretário Executivo,
ficando acrescidos aoAnexoI da Lei n°1607/2017,mantendo-sea mesma
remuneração definida pela Lein“ 1592/2016.§10OscargosdeComandante
da Guarda Civil e Procurador Adjunto são os criados pelas Leis n°s
572/2005e927/2009,respectivamente,com remuneração definida pela Lei
ti° 1592/2016. §2°Oscargos em comissão desimbologiaDNS-1 previstos
noAnexo IdaLei n°1607/2017 poderão ser redistribuídos por Decreto.§3°
Os Secretários poderão perceber o auxilio de caráter indenizatório de que
trata o art.54 da Lei n°1607/2017em valor equivalente às sítnboiogias do
AnexoII da Lei n° 1607/2017. §4“ Ficam criadas no quadro de pessoal do
Município deSobral21 cargosDNS-2,88cargosDNS-3,33cargosDAS-1
c8cargosDAS-2.§5"Oscargosdequetrataoparágrafoanteriorsão criados
sem impacto financeiro,devendo ser extintos por ato do executivo cargos
emcomissãodoAnexoIIdaLein°1607/2017emquantidadesuficientepara
realização da compensação dadespesa,nostermosda Lei Complementar

n"173/2020.Art.6°Asalterações da estrutura administrativa estabelecidas
nesta Lei serão implantadas gradativamente, a medida que os demais
instrumentos orçameutários, legais e regulamentares forem se
concretizando. Art. 7°Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a
proceder no orçamento do Município, mediante Créditos especiais, as
alterações que se fizerem necessárias para as mudanças decorrentes desta
Lei.Parágrafo único.Osórgãose entidadesquesofrerem alteraçãonassuas
atribuições,decorrentes desta Lei,ficam autorizados arealizara execução
orçamentaria prevista na Lei Orçamentária Anual,até quesejam realizados
osdevidosajustesorçameutários.Art.8°Osdireitos eobrigaçõesdosórgãos
sucedidos transferem-se aos órgãos sucessoresno limite das competências
transferidas. Art. 9° Ficam criados no quadro permanente de pessoal do
Município de Sobral 100 cargos efetivos de Guarda Civil Municipal de
Sobral, destinados ao preenchimento por meio da realização de concurso
público deprovasc/ou prova e títulos. Parágrafo único.O concurso deque
trata o caput somente poderá ser realizado após o término do período de
vedação de qne trata Lei Complementar n" 173/2020, Alt, 10. O Poder
Executivo fica autorizado a publicar no Diário Oficial do Município a
íntegra da Lei n° 1607/2017 coin as alterações resultantes das Leis que a
sucederam, devendo-se, para tanto, proceder a remuneração dos seus
artigos,incisos,títulos,capítulos e sessões.Art. 1 1. EstaLeientraem vigor
na data de sua publicação. Art. 12. Ficam revogadas as disposições em
contrário.PAÇO MUNICIPALPREFEITOJOSÉEUCLIDESFERREIRA
GOMESJÚNIOR,em 16defevereirode2021.IVOFERREIRAGOMES-
PREFEITOMUNICIPALDESOBRAL.
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incentivando a sua redução,o reaproveitamento e a reciclagem, inclusive
monitorando os aterrossanitários existentes;IX-promoverumapolíticade
incentivo a criação de Unidades de Conservação, tanto públicas quanto
privadas c administrar as existentes; X - colaborar com os órgãos
competentes na implantação e manutenção de praças e áreas verdes,
priorizandoa vegetaçãonativanaarborização urbana;XI- aplicai-noâmbito
do Município as penalidades por infração á legislação ambiental vigente;
XII - celebrar convénios e acordos com entidades públicas e privadas na
busca da melhoria da qualidade ambiental do Município; XIII -
desempenhar outras atividades necessárias ao cumprimento de suas
finalidades,bem como outras quelheforem delegadas.” Art.3“OTítulo V
daLei n° 1.607,de02 defevereiro de2017passa a vigorarcom a seguinte
redação:

“TÍTULO V -DADIREÇÃOSUPERIOR - Art.38.A direção superior
dosórgãos daAdministraçãoDireta será exercida peios Secretários,com o
auxílio dosSecretários Executivos.Art.39.Constituem atribuições básicas
dos Secretários Municipais: I - promover a administração geral da
respectiva Pasta, em estreita observância às disposições normativas da
Administração Pública Municipal; II - exercer a representação política e
institucional da Pasta,promovendo contatos e relações com autoridades e
organizaçõesdediferentes níveisgovernamentais;III -assessoraroPrefeito
e colaborarcom outros Secretários Municipaisem assuntosdecompetência
da Secretaria de que é titular;IV - participar das reuniões do Secretariado
com Órgãos Colegiados Superiores quandoconvocado;V -fazer indicação
ao Prefeito Municipal para o provimento de cargos de Direção e
Assessoramento da pasta; VI - promover o controle e a supervisão das
EntidadesdaAdministraçãoIndireta vinculadasà Secretaria;VII-apreciar,
em grauderecurso hierárquico,quaisquerdecisõesnoâmbitodaSecretaria,
dos Órgãos e das Entidades a ela subordinadas ou vinculadas, ouvindo a
autoridadecujadecisãoensejouorecurso,respeitadososlimiteslegais;VIII
- decidir, em despacho motivado e conclusivo, sobre assuntos de sua
competência; IX - autorizar a instauração de processos de licitação e
ratificara sua dispensa oudeclaração dcsua inexigibilidadc,nostermosda
legislação pertinente: X - expedir portarias e atos normativos sobre a
organização administrativa interna da Secretaria, não limitada ou restrita
por atos normativos superiores e sobre a aplicação de Leis, Decretos ou
Regulamentos de interesse da Secretaria, bem como os atos referentes ao
dísciplinamento das ações e serviços concernentes á competência
institucional da Pasta da qual é titular; XI - referendar atos, contratos ou
convénios em que a Secretaria seja parte, ou firmá-los, no limite de suas
competências legais;XII - desempenhai- outras atribuições que lhe forem
conferidas pelo Prefeito Municipal, nos limites de sua competência
constitucional e legal. Art. 40. Ós Secretários Executivos podem ser
definidos como Secretário Executivo dc Gestão Interna ou Secretário
Executivode ÁreaProgramática,conformedispuseroDecreto da estrutura
doórgão.§1°Constituem atribuições básicas dosSecretários Executivosde
Gestão Interna: I - realizar a gestão interna da Pasta, orientando o
planejamento e prestandoosuporteadministrativo;II - ordenaras despesas
do órgão;III -promovera administração geral darespectivaSecretaria,em
estreita observância às disposições normativas da Administração Pública
Municipal;IV -autorizara realização deempenho atéo limite previstonos
tetosdedesembolso mensa!eseusrespectivos cancelamentos;V-autorizar
suprimentodeíúndos,deacordocomaLein“8.481,de24dejulhode2000,
observado,ainda,a legislação municipal correlata; VI - reconhecer dívida
de exercícios anteriores; VII - assinar editais de licitação, homologar os
procedimentoseassinarosrespectivoscontratosadministrativoseaditivos;
VIII - ratificar os procedimentos de dispensa e inexigibilidade, bem como
assinar os contratos administrativos e aditivos deles decorrentes; IX -
realizar liquidação e autorizar o pagamento de despesa; X - encaminhar
anualmentea prestação de coutas de gestão anualdo órgão ao Tribunal de
Contas do Estado do Ceará;XI - desempenhar outras tarefas compatíveis
com suas atribuições face à determinação do Secretário a que esteja
vinculado. §2° Constituem atribuições básicas dos Secretários Executivos
de ÁreaProgramática:I- auxiliar o Secretário a dirigir,organizar,orientar,
controlar e coordenar as atividades da Secretaria,conforme orientação do
Secretário Municipal;II- auxiliaroSecretárionas atividades dearticulação
interinstilucional ecom asociedadecivilnosassuntosrelativosàsuaPasta;
III - submeter àconsideração do Secretário os assuntosqueexcedem à sua
competência;IV - participar c, quando for o caso, promover reuniões de
coordenação no âmbito da Secretaria, em assuntos que envolvam
articulação intcrsctorial;V - auxiliar o Secretário no controle e supervisão
dos Órgãos e Entidades subordinados ou vinculados à Secretaria; VI -
desempenhar outras tarefas compatíveis com suas atribuições face à
determinação do Secretário a que esteja vinculado. §3° As competências
previstas nos parágrafos anteriores deste artigo podem,a critério do titular
da pasta, serem por ele desempenhadas de forma concorrente. §4° As
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